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PODER EXECUTIVO

LEIS E DECRETOS

UEi N« 4.111, DE 28 OE MARÇO DE 2023.

A Área pública/Praça localizada na Rua Monte Azul esquina ccmi a Rua
Antônio da Costa Santos. Jardim Nova América, passa a ser denominada
"Praça Jose Carlos de Camargo".
(Aulofia: Vereador Edimilson Marcelo Afonsoj

O Prefeito do Munlcigio de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' A Praça Pública localizada na Rua Monte Azul esquina com a Rua Antônio
da Cosia Santos, r>o Jardim hk>va Amânca, passa a ser der>ominada "Praça
José Carlos de Camargo".

Art 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Hortolândia. 28 de março de 2023.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES
Prefeito Munidpal

lEDA MANZANO DE OLIVEIRA
Secratáfia Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

LEI H» 4.112, DE 29 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre denominação da Rua 14 (quatorze) do Parque Vasconcellos.
(Autoria: Vereador Ananias José Barbosa)

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1® A Rua t4 (quatorze) do Parque Vasconcellos passa a ser denomineda
Rua Calque Oliveira Rampazzo.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Hortolândia. 29 de março de 2023.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES
Prefeito Municipal

lEDA MANZANO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

LEI N® 4.113, DE 29 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a denominação da Rua 01 (Um) Parque Vasconcellos.
(Autoria: Vereador Ananias Jose Baftx)saj

O Prefeito do Município de Hotiotânoia, faço saber que a Câmara Muniopal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' A Rua 01 (Um) do bairro Parque Vasconcellos passa a ser denominada
Rua Benedita Carmem Casseta Rampazzo.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Hortolândia, 29 de março de 2023.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES
Prefeito Municipal

lEDA MANZANO DE OLIVEIRA

Secretána Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Concursos Piibllcos e Processos Seletivos

INSCRIÇÃO CANOIOATO

001101

002607

000797

001370

002629

001073

002138

001564

001941

002104

001061

002522

002646

002216

002606

001794

001000

003389

000886

002297

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

I ACLEILTON GOMES SOARES

ADEA lAUANY da CONCElCAO
NEVES

AOELANE BEZERRA SATURNINO

ADEMILDES RODRIGUES MOURA

ADRIANA DE FATIMA LOPES
BARBIERO

ADRIANO LUIS FERREIRA

AFONSO HENRIQUE DO E
SANTOS

AlAIDEFELIX DUARTE

AUU4 JORGE SARROS DA SILVA

ALANA FRANKLIN GiMENES

ALESSANDRA ELIS DUARTE

ALESSANDRA FERREIRA DA
SILVA

ALEXANDRA DE ANDRADE NEVES

ALICE DE FATIMA NEVES

ALIETE DA SILVA

ALINE ALVES REIS

ALINE APARECIDA DE MENEZES

ALINE DA SILVA DE SOUSA

AUNE DE AGUIAR CORF^

ALINE FERREIRA DE OLIVEIRA
BATISTA

USTA oe PEDIDOS DE ISENÇÃO

CADÚNICO

CARGO SITUAÇÃO

Agente de Poitticas Sodaís (Educador InfenOl) DEFERIDOfA)
Professor Qe Educõção Básica (Educação Inlamil. ncccorrw^ &
Ensino Fundanerial, Eduraçâo oe Jovens e Adultos) DEFERIDO(A)
Professor de Educação Básica (Educação Artlsdca) OEFERIDOfA)
Professor do Educação Básica lEducaçâo infantil ncccoir^rí »
Ensino Fundamentai Educação Oe Jovens e Adultos) OêFERIDO(A)
FVofessor de Educação Básica (Educação InfenU, r>BK:Dinr./»\
Ensino Fundanenial, Educação de Jovens e Adultos) uw-fcKiDO(A)
Agente de Poiiticas Sooais (Educador Infantil) DEFERIDO(A)

Agente de Políticas Sodads (Educador Infanifl) DEFERIDOfA)
Professor de Educação Básica (Educação Infantil. ncccoinm/a
Ensino Fundamental. Educação de Jovens e Adultos) DEFERiDO(A)
Professor de Educação Básica {Português) INDEFERIDO(A)
Ageme do Políticas Sociaes (Educador infantil) IN0EF6RID0(A)

^terrte de Políticas Sodais (Educador Infentã) DEFERfDO(A)

Ageme de Poliiicas Sociais (Educador Infantil) INOEFERIDO(A)

Agente de Pollticss Sociais (Educador infantil) DEFER)DO(A)
Professor de Educação Básica (Educação Infantil. nccco
Ensino Fundamental. Educação de Jovens e Adultos) DEFERiDOfA)
Agente de Pofllicas Sociais (Educador InfentH) OEFERIDO(A)
Professor de Educação Básica (Educação Infantil. ncccoir^r. 4
Ensino Fundamental Educação de Jovens e Adultos) DEFERiDO(A)
Professor de Educação Básica (Educação EspecfeI) INC^ERIDO(A]
Professor de Educação Básica (Educação Infantil, ncccoinm a
Ensino Fundamental. Educação oe Jovens e Adultos) DEFêRIDO(A)
Agente de PoliticnSodsts (Educador infenti) DEFERIOO(A)

Agente Oe Políticas Socais lEOucador infaniii) DEFERIDO(A)

JUSTIFICATIVA

31NIS invátdo j O NIS é ínváMo.

13 , Cadastro Desatualizado

4 NIS não cadastrado | O NIS não foi identiAcaao
na base de dados do Cadastro Único.

31 NIS InvãBdo | O NIS á fevÉNdo.
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